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0Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
EM SESSAO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO DE 1993,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente, na sessao desta data, aprovada por votaçao '
unânime, conforme consta da ata da sessao,

RESOLVE:

1- Determinar aos Auditores oue encerrem as instruçoes

DOS PROCESSOS DE PRESTAÇOES DE CONTAS DE PREFEITURAS* CÂMARAS MUNI

CIPAIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 1939, 1990 E 1991)

II - OS PROCESSOS A OUE SE REFERE O ITEM I DESTA RESOLU-
ÇAO OUE CONTIVEREM IRREGULARIDADES OU OUE ESTEJAM COM DOCUMENTAÇAO

INCOMPLETA, DEVERAO SER ENCAMINHADOS Â SECRETARIA-GERAL, QUE PROVI
DENCIARA A CITAÇAO DO RESPONSÁVEL PARA APRESENTAÇAO DE DEFESA)

III - Apresentada ou nao a competente defesa, os proces -
SOS, APÓS A CITAÇAO, RETORNARAO AO AUDITOR, PARA ELABORAÇAO DO RELA

TORIO CONCLUSIVO, ENCAMINHANDO-SE. EM SEGUIDA., A AUDIÍNCIA DA PROCU

RADORIA),..
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Conseldhro^^ROLDO-^IULIAO DA GAMA

Conselheiro PAULO DOURADO

Conselheiro LAUDELIMO PINTO SOARES

Conselheiro LAERCHJqjÜASsFRANCO

Conselheiro vTCElfft ffljflíloz
ütó7^>aiÍL^'

Conselheira SubsTituta ANTONIA BARBALHO

OCHACONSEL

IV - Esta Resoluçao entra eh visor nesta data.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará. eh 15 de junho de593.
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